
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1460479 - SC 

(2019/0058785-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : SANTA FÉ TINTAS LTDA ME 

ADVOGADO : DANIEL KRIEGER  - SC019722 

EMBARGADO : BANCO ABN AMRO REAL S.A 

ADVOGADOS : HENRIQUE GINESTE SCHROEDER E OUTRO(S) - 

SC003780 

    GUSTAVO ZACARIAS DA ROSA  - SC052050 

    TIAGO DE SOUZA CACHUBA  - SC033586 

    LAYS TRIERWEILER VIEIRA  - SC040257 

INTERES.  : FERNANDO LANDEIRA 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. 

PRESCINDIBILIDADE. AÇÃO DE COBRANÇA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. 

INADIMPLEMENTO. MORA. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO. 

REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

REJEITADOS.

1. Consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se os embargos de declaração a 

afastar eventual omissão, obscuridade, contradição ou erro material na decisão embargada, não 

se caracterizando via própria ao rejulgamento da causa.

2 . Inexiste omissão quando o acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça não aprecia 

suposta violação a dispositivo da Constituição Federal, visto que a competência para exame 

pertence ao Supremo Tribunal Federal.

3 . Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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